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812019510003969-0/812019390002196-0/15.482.938-2 roNaldo VEN-
cEslaU rodriGUEs da cUNHa,
812019510004005-2/812019390002222-2/15.580.622-0 JEYciaNE Ma-
ciEl dE soUsa saNtaNNa,
812019510004042-7/812019390002140-4/15.223.375-0 JoÃo Batista 
daNtas,
812019510004045-1/812019390002126-9/15.597.024-0 adEMar GoN-
ÇalVEs araUJo,
342020510000026-1/572020390000006-1/15.257.103-5 aNtÔNio diVi-
No ViEira JUNior,
342020510000027-0/572020390000007-0/15.257.103-5 aNtÔNio diVi-
No ViEira JUNior,
812020510001455-9/812020390000789-5/15.478.109-6 JoEl rUfiNo 
dE soUZa,
812020510002984-0/812020390002386-6/15.567.905-8 roMEU fraN-
co riBEiro,
812021510000327-9/812020390002697-0/15.431.997-0 roBErGUEs 
saraiVa NoBrE,
812021510000332-5/812020390002716-0/15.657.966-9 rUtH Maia Pi-
NHEiro Noda,
812021510000764-9/812021390000249-1/15.231.066-5 JE-
sUs fraNcisco loPEs,  812019510004107-5/812019390003864-
1/29.210.779/0001-51 NortE sUl EMPrEENd. iMoBiliario ltda
812020510001038-3/812020390000004-1/03.299.955/0001-80 JB 
traNsPortEs E carGas ltda,
812020510001040-5/812020390000003-3/03.299.955/0001-80 JB 
traNsPortEs E carGas ltda
812021510000213-2/812020390001619-3/010.034.572-74 Maria clEi-
dE rodriGUEs dos saNtos,
812021510000259-0/812020390003161-3/086.115.736-25 carlos aN-
tÔNio dE soUZa,
812021510000273-6/812020390002813-2/392.349.321-53 JosÈ otaVio 
faria dE soUZa,
812021510000274-4/812020390002814-0/027.941.932-52 EstEr 
cUNHa dE soUsa,
812021510000275-2/812020390002815-9/022.308.342-90 Kalita JaNE 
GoNÇalVEs da silVa,
812021510000276-0/812020390002816-7/055.591.592-12 KailaNE 
liMa dE alENcar,
812021510000293-0/812020390002922-8/073.250.073-70 rEBEca KEs-
sYlla dos saNtos fErNaNdEs,
812021510001154-9/812020390003606-2/041.402.152-59 datilla VE-
Nilia da silVa,
812021510001202-2/812020390003668-2/048.014.522-99 lEticia lUi-
Za dUartE BUratti
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
deste edital, de acordo com o que estabelece a lei n.o 6.182, de 30 de de-
zembro de 1998, alterada pela lei no 7.078, de 28 de dezembro de 2007,o 
que poderá ser feito diretamente junto a esta coordenação, localizada na 
Av. Marechal Rondon, 855, Bairro Núcleo Urbano – Redenção (PA), findo o 
qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito tributário.
ÂNGElo liMa cUNHa
coordenador fazendário da cErat redenção

Protocolo: 735647
a ilma. sra. LiLiaN de JesUs PeNHa ViaNa NoGUeira, coordena-
dora Executiva regional de administração tributária e Não tributária de 
Marabá, desta secretaria de Estado da fazenda.
faZ saBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa Notificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
raZÃo social: 3P fErrEira iNdUstria E coMErcio dE aliMENtos liMitada
iNscriÇÃo EstadUal: 15.745.327-8
aiNf: 032021510000205-7
afrE: rosilene duarte lima e lima
liliaN dE JEsUs PENHa ViaNa NoGUEira
coordenadora da cErat Marabá

Protocolo: 735839
a ilma. sra. LiLiaN de JesUs PeNHa ViaNa NoGUeira, coordena-
dora Executiva regional de administração tributária e Não tributária de 
Marabá, desta secretaria de Estado da fazenda.
faZ saBEr a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado auto de infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa Notificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.

raZÃo social: WallacrYZ lUiZ da silVa
iNscriÇÃo EstadUal: 15.691.751-3
aiNf: 032021510000206-5
afrE: rosilene duarte lima e lima
liliaN dE JEsUs PENHa ViaNa NoGUEira
coordenadora da cErat Marabá

Protocolo: 735843
editaL de NotiFicacÃo de resULtado de diLiGÊNcia 

FiscaL – cerat redeNÇÃo
o coordenador regional de administração tributária e Não tributária de 
redenção no uso de suas atribuições, faZ saBEr a todos quanto o presen-
te Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que se encontra a disposição do contribuinte, abaixo identificado, RELA-
tÓrio dE fiscaliZaÇÃo, e demais documentos originários de diligência 
fiscal solicitada pela Julgadoria de Primeira instância para os autos de 
Infração e Notificação Fiscal, e executadas por meio das Ordens de Serviço, 
abaixo identificados, ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quin-
ze) dias após a data de publicação deste Edital. fica assegurado ao sujeito 
passivo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que se considera 
notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, §3o, III da Lei 6.182/98, 
para que apresente manifestação sobre o relatório de fiscalização, de-
vendo a mesma ser apresentada na sede da coordenação, localizada na 
avenida Marechal rondon - Nº 855 - centro - redenção - Pa, no horário 
de 08:00 as 14:00hs, conforme estabelece a lei Estadual no 6.182/98, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela lei no 7.078, de 28 de dezembro 
de 2007. findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à Julgadoria de Primeira instância para pros-
seguimento dos trâmites legais.
coNtriBUiNtE : MaXiMUs atacadista distriBUidor dE ProdUtos 
aliMENtÍcios
iNscriÇÃo EstadUal : 15.372.722-5
ProcEsso/aiNf Nº 812018510000275-7 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000119-4
ProcEsso/aiNf Nº 812018510000283-8 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000118-6
ProcEsso/aiNf Nº 812018510000284-6 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000117-8
ProcEsso/aiNf Nº 812018510000285-4 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000116-0
ProcEsso/aiNf Nº 812018510000556-0 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000089-9
ProcEsso/aiNf Nº 812018510001000-8 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000087-2
ProcEsso/aiNf Nº 812018510001001-6 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000086-4
ProcEsso/aiNf Nº 812018510001004-0 - ordEM dE sErViÇo Nº 
072020820000088-0
frE rEsPoNsáVEl: MarcElo MElo VENtUra – Mat.0591521101
redenção (Pa) 30 de Novembro de 2021
ÂNGElo liMa cUNHa
coordenador da cErat redenção

Protocolo: 736027

oUtras MatÉrias
.

Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005984, de 29/11/2021 - 
Proc n.º 0020217300075436/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qes4a21
interessado: Jose Maria da conceicao filho – cPf: 133.876.422-53
Marca/tipo/chassi
toYota/corolla Gli18 cVt/Pas/automovel/9BrBlWHE3H0099694

Protocolo: 735623
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202101001369 de 30/11/2021 - 
Proc n.º 002021730004085/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Elias Brito de andrade – cPf: 653.273.222-20
Marca: caoacHErY/arriZo6 Pro tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202101001371 de 30/11/2021 - 
Proc n.º 002021730005975/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
Base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Nilson Barbosa de sousa – cPf: 037.403.662-49
Marca: fiat/arGo 1.0 flEX tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005987, de 30/11/2021 - 
Proc n.º 122021730001804/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos Nazare Pereira Quinto – cPf: 097.525.442-15
Marca/tipo/chassi
fiat/arGo driVE 1.3/Pas/automovel/9Bd358a4HMYK71318

Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104005984, de 29/11/2021 - 
Proc n.º 0020217300075436/seFa


